
PRETTIlURA DE

XAXIM

PORrÀRrÀ N" O99L/2024.

Exonera a pêdi,do servidora DuniciPal ÀcT ê dá outlas
providências .

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atrlbuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lej- orgânica Municipal. Lei Municipal N", 1729, de 26 de
dezembro de 1994 e suas alteraÇõesi Lei Complenêntar N". 081, dê 20 de julho
de 2011 e posteriores alterações e conforne solicitação emitida pela
secretaria Municipaf de Educação e Cultura em anexo.

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar a pedido, a Partir de 17 de outubro
de 2024, a sêrvidora municipal MARISTEIÀ DO CÀA!4O PEDROSo, matricula 11615,
ocupante da função de Professora AcT, com carga horária de 10 (dez) horas
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. deste Municipio de

xaxim - SC

Art. 2" Ficam revoqadas as disposiÇões em contrário'

Gabinete do Pre eito M cipaf, em 18 de outubro de
2024.

E

Comunique-se, Publique-se e R

o,,FolIe
icipalto

istra-se.

Catiane
Gerente

urtarefli Soccof
estâo de Pe s soa.L

G

No. Pubi.

Data da

51lq q

t./fr-l-la-/'.-i,.\
ta Sa

sp" ubl.

/"

Da

Re

No

I

RUA RUr BARBOSA, No 347 I FONE (49) 3353-8200 / CNPJ 82. 4,670lOOOl-30 / CEP 4982s-OOO


